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PORTARIA N° 145/2024-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica

Municipal,

RESOLVE:

Art. 1® - conceder, aos funcionários abaixo relacionados, licença prêmio,

conforme Lei n® 6.123 de 20 de julho de 1968, Art. 112, que rege o Estatuto dos

Funcionários Públicos do Estado e Município vigente;

~~pÊmoDo

AQUISITIVO

FUNÇÃOMAT NOME QTD

MESES

851 Ezequiel Ferreira Brito 01.08.24 a 01.09.24 Gari 01

880 Maria Bemadete G de Carvalho Nunes 01.08.24 a 01.09.24 Aux Serv Educacionais 01

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a data do pedido.

Art. 3® - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifíque-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2024.
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